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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 

DECRETO Nº 8.563, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 8.434, de 04 de 
abril de 2023, que declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica deste Município, 

 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/000891/2023, 

DECRETA:  

 

 
Art. 1º Altera o item 812 do Anexo Único do Decreto nº 8.434, de 04 de abril de 2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.434, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

(...) 

Item Endereço Código Mapa Código Proprietário  Nº Processo 

812 RUA SÃO PAULO 380 RSP 380A-P 007/003969/2022 

 

(...)” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.564, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

Aprovação de Projeto com Parâmetros Especiais 

Totais nos Decretos n° 4.590, de 2005, n° 860, de 

1990, 2.185, de 1990 e n°877, de 1974. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

8º, inciso IX, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/002042/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado com Parâmetros Especiais Totais de Zoneamento o Decreto nº 4.590, de 

14 de março de 2005, quanto ao Código de Obras o Decreto nº 2.185, de 4 de dezembro de 1990, e quanto 

ao parcelamento de solo o Decreto nº 860, de 20 de maio de 1974 e quanto aos parâmetros Especiais de 

Perimetrais o Decreto n°877, de 12 de dezembro de 1974, o Lote 34 de frente para a Avenida Perimetral 

Camorim, no Loteamento Vila Caetano Madeira, Bairro Doutor Laureano - 1º Distrito de Duque de 

Caxias/RJ, ficando reservado Legislações Estaduais e Federais, para a aprovação de projeto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 
 

 
 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.565, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, o imóvel que menciona, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º, 

XVIII, da Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, alínea “i”, do 

Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/002719/2023,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, a 
título precário, nos termos da alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o imóvel 
situado na Rua São José em confluência com a Rua São Nicolau, Lote 01, da Quadra 03, no Loteamento 
Jardim São José, Bairro Pilar - 2º Distrito de Duque de Caxias/RJ, conforme anexo único. 

Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto, tem por finalidade a implantação de 
Equipamentos Públicos. 

Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria Geral do Município a declarar urgência na presente 
desapropriação nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e adotar as devidas 
providências necessárias a efetivação do presente Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
  Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 8.565, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 
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DECRETO Nº 8.566, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

Dispõe sobre a reorganização administrativa de 

órgãos da Administração Municipal Direta e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 188, 

§2º, da Lei Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 003/000355/2018; 

Considerando que, com advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, o 

texto constitucional passou a admitir, sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo Chefe 

do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva Legal, também para dispor, mediante 

decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, consoante o disposto no art. 84, VI, “a”, da Constituição 

Federal, sendo este um Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios; e 

Considerando o disposto no art. 145, VI, “a”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com nova 

redação trazida pela Emenda Constitucional nº 53, de 26 de junho de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura dos cargos em comissão da Secretaria Municipal de Governo 

de Duque de Caxias, da seguinte forma: 

I - Assessor Jurídico, símbolo CC/2, localizado no item “168”, da letra “h” do Anexo I do Decreto nº 

6.743, de 2017, passando a denominar-se Consultor Técnico, mantendo-se o mesmo símbolo e código; 

II - Assessor Jurídico, símbolo CC/2, localizado no item “169”, da letra “h” do Anexo I do Decreto nº 

6.743, de 2017, passando a denominar-se Consultor Técnico, mantendo-se o mesmo símbolo e código; 

III - Assessor Jurídico, símbolo CC/2, localizado no item “170”, da letra “h” do Anexo I do Decreto nº 

6.743, de 2017, passando a denominar-se Consultor Técnico, mantendo-se o mesmo símbolo e código; 

IV - Assessor Jurídico, símbolo CC/2, localizado no item “171”, da letra “h” do Anexo I do Decreto nº 

6.743, de 2017, passando a denominar-se Consultor Técnico, mantendo-se o mesmo símbolo e código; e 
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V - Assessor Jurídico, símbolo CC /2, localizado no item “172”, da letra “h” do Anexo I do Decreto nº 

6.743, de 2017, passando a denominar-se Consultor Técnico, mantendo-se o mesmo símbolo e código. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 

1º de agosto de 2023. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 
 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.567, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Delegação de competência ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Duque de Caxias (IPMDC) e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere o               

art. 51, inciso VI e parágrafo 1º da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que a delegação de competência é um instrumento essencial utilizado no 

Direito Administrativo para busca da eficiência administrativa, com o fim de desconcentrar as 

atividades estatais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Duque de Caxias (IPMDC) a competência de que trata o art. 2º pela Lei nº 3.242, de 11 de maio de 

2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 

 
 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8.568, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

Dispõe sobre a instituição do órgão denominado 
“Primeiro Olhar” e dá outras providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Primeiro Olhar” no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, órgão destinado ao acolhimento de crianças em situação de risco pessoal e 

social ou abandono. 

Parágrafo único. O órgão criado no caput deste artigo fica subordinado ao Departamento de 

Proteção Social Especial. 

Art. 2º O “Primeiro Olhar” tem por objetivo abrigar crianças de até 3 anos e 11 meses de 

idade. 

Art. 3º O cargo Coordenador do Abrigo e Bebês “Primeiro Olhar”, criado pelo Decreto 8.534, 
de 2023, passa a compor a estrutura do “Primeiro Olhar”. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 8.569, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Atualiza o zoneamento para a Área que delimita, 
e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, 

Considerando o Processo Administrativo nº 007/002724/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado que, as áreas classificadas como Zona de Ocupação Controlada - ZOC ou Zona 

Especial de Interesse Turístico - ZEIT através do Plano Diretor Urbanístico Municipal (Lei Complementar nº 1, 

de 31 de outubro de 2006), situadas dentro da faixa de 250,00 metros de largura, a partir do eixo da Avenida 

Automóvel Clube, lado direito em direção à Rodovia Washington Luiz, entre a Rua Vinte e Três de Outubro no 

loteamento Parque Equitativa e o Rio Taquara - 3º Distrito de Duque de Caxias/RJ, quando ocupadas para o uso 

industrial dos tipos I, II e III e para uso comercial, terão as taxas de ocupação fixadas em 80% (oitenta por cento) 

e as de utilização em 160% (cento e sessenta por cento) obedecidas as demais disposições legais estabelecidas 

em razão daquele tipo de uso, no Setor Industrial da Zona Industrial (SI-ZI). 

Parágrafo único. Os empreendimentos inseridos na área identificada no caput deste artigo terão 

direito ao uso das disposições estabelecias no presente Decreto, com exceção de áreas que o Poder Público 

julgue incompatível com o uso industrial ou comercial, de acordo com a legislação ambiental vigente nas 

esferas local e superiores. 

Art. 2º Para os demais usos nestes Lotes, permanecerão os parâmetros urbanísticos indicados no 

Decreto nº 4.590, de 14 de março de 2005, para as Zonas Habitacionais de 7ª e 8ª categorias estabelecidos na 

legislação vigente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 

 



4
BOLETIM nº 7341

Quarta-feira
13 de Setembro de 2023

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1256/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 25 de agosto de 2023, o seguinte conselheiro do Conselho do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 
Educação -  CACS -  FUNDEB:

• Seguimento Professor da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Duque de 
Caxias:

Dispensar: Titular: Fabio Menezes da Silva 
Designar: Titular: Maria Candida da Silva Almeida

• Seguimento Técnico-Administrativo:

Dispensar: Luciana Vieira Ramos 
Designar: Jackson Eduardo da Silva

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.
WILSON MIGUEL 

DOS
REIS:31116353768

Assinado de form a d ig ita l por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.09.11 11:01:47 
-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

PPuubb lliiccaaddoo   nnoo  BB oo llee tt iimm   OO ffiicc iiaa ll 

NN°°  77334411  ddee  1133AA   0099//22002233

Matrícula: 35.414-7

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1257/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a contar de 01 de setembro de 2023, DÉBORA MARQUES RODRIGUES, 
matricula: 11.158-6, da Função de Confiança de Vice-Diretor, Símbolo: FC/1, da Escola Municipal 
Presidente Costa e Silva, da Secretaria Municipal de Educação.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,
WILSON MIGUEL 
DOS

de setembro de 2023.
Assinado de forma d ig ital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768

_  _ .  ^ D a d o s :  2023.09.11 11:02:14
REIS:31116353768 .03w 

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
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P O R T A R I A  N° 1258/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de setembro de 2023, MARIA EDUARDA FELIPO 
PASCHOAL, matricula: 44.299-2, do Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo 
CC/3, da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 06 de setembro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por 

<- WILSON MIGUEL DOS
REIS:31116353768

REIS:31116353768 d̂os 2 23. 9.1111 233-mw 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  Nu 1259/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 06 de setembro de 2023, ELISÂNGELA ALVES SANTANA, 
matricula: 43.673-9, do Cargo em Comissão de Coordenador do Programa de Reabilitação do PSE e 
da proteção Básica, Símbolo CC/2, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por

WILSON MIGUEL DOS

Prefeito Municipal

PPuubb lliiccaaddoo   nnoo  BBoo llee tt iimm   OO ffiicc iiaa ll

NN°°  77334411  ddee   1133,,//  0099  //22002233
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1260/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 26 de julho de 2023 até 03 de janeiro de 2025, a seguinte conselheira 
como Vice- Presidente no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Duque de Caxias 
(CMDM/DC):

- Dispensar: Rose Cipriano Lapa

- Designar: Michelly Xavier de Souza

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.

WILSON MIGUEL 

DOS
REIS:31116353768

Assinado de form a d ig ita l p o r 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 

Dados: 2023.09.11 11:02:57 
-03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

PPuubb lliiccaaddoo   nnoo  BBoo llee tt iimm   OO ffiicc iiaa ll 

NN°°  77334411  ddee   V3H  0099  //22002233

c
MM aattrrííccuu llaa ::  3355..441144--77

 
 

 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 8.570, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Convoca a VIII Conferência Municipal de Cultura 

para Eleição dos Delegados para Discussão dos 

Eixos Culturais e dá outras providências. 

 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, 
 
Considerando o Processo Administrativo nº 003/001964/2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Cultura para Eleição dos Delegados 

para Discussão dos Eixos Culturais a ser realizada no dia 30 de setembro de 2023, a partir das 10h, na 

Biblioteca Leonel de Moura Brizola, situado à Praça do Pacificador, Centro - Duque de Caxias/RJ. 

Parágrafo único. A convocação de que trata o caput deste artigo, tem como tema central: 

“Democracia e Direito à Cultura”, e com eixos temáticos os seguintes: 

I - a Institucionalização, Marcos Legais e Sistemas Nacional de Culturas; 

II - a Democratização do acesso à cultura e Participação Social; 

III - a Identidade, Patrimônio e Memória;  

IV - a Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política 

Cultural; 

V - a Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e  

VI - o Direito às artes e às Linguagens Digitais. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órgão gestor municipal de cultura. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 13 de setembro de 2023.  

 
 
 
 

WILSON MIGUEL DOS REIS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1261/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

DESIGNAR, a contar de 15 de agosto de 2023 até 03 de janeiro de 2025, os seguintes
conselheiros para o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Duque de Caxias (CMDM/DC):

1. CD VIDA:

- Titular
Dispensar: Raquel Narciso da Silva 
Designar: Raline da Silva Queiroz

- Suplente:
Designar: Ana Lucia Barbosa da Silva

2. Centro de Defesa da Vida:

Dispensar: Raquel da Silva Narciso 
Designar: Ana Lucia Barbosa da Silva

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.

legais,

DOS

REIS:31116353768I I WU-üjUU

WILSON MIGUEL DOS REIS

REIS.31116353768 
Dados: 2023.09.11 11:03:15

Prefeito Municipal

PPuubb lliiccaaddoo   nnoo  BBoo llee tt iimm   OO ffiicc iiaa

NN°°  77334411  dd  0099  //22002233

MMaattrrííccuu llaa::   3355..441144--77

£
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1262/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 31 de agosto de 2023, JOHNATAN GABRIEL DOS SANTOS 
SOUZA, matricula: 44.563-0, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, da 
Secretaria Municipal de Agricultura.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.
WILSON MIGUEL 
DOS
REIS:31116353768

Assinado de forma digital por 
WILSON MIGUEL DOS 
REIS:31116353768 
Dados: 2023.09.11 11:09:02 -03'00'

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1263/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2023, AMÉLIA MARIA GASPAR 
FERNANDES, matricula: 41.726-2, do Cargo em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo 
CC/2+ST(50%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.
W l l  S O N  M I G I J E I  Assinado de forma digital por
v l----c/-\Ki m/m  lei nr,c WILSON MIGUEL DOS 

REIS:31116353768DOS

Prefeito Municipal

PPuubb lliiccaaddoo   nnoo  BB oo llee tt iimm   OO ffiicc iiaa ll

NN°°  77334411  ii  0099  //22002233

MMaattrrííccuu llaa::   3355..441144--77

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

P O R T A R I A  N° 1264/GP/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

NOMEAR, a contar de 01 de agosto de 2023, de acordo com o que dispõe o Inciso II, do 
Artigo 9.°, da Lei n° 1.506/00 -  Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Duque de 
Caxias, LOHÃ ARAÚJO PINTO, matricula: 45.430-3, para exercer o Cargo em Comissão de 
Consultor Técnico, Símbolo CC/2+ST(50%), da Secretaria Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.
WILSON MIGUEL Assinado de forma digital por
n r ) Ç - WILSON MIGUEL DOS

REIS:31116353768
REIS*31 1 16353768 Dados: 2023.09.11 11:08:18 -03’00’

WILSON MIGUEL DOS REIS
Prefeito Municipal

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

CPL – Comissão Permanente de Licitação

PUBHCADO EM BOLETiM OFICIAL 
N̂ f e ^ y  PE \ ^ \  °) /2 0 ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA DE GOVERNO

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Solicitante: Secretaria Municipal de Educação.

PROCESSO: 013/000863/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA 
ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC, EM ÁREA TOTAL DE 6.310,05 M2. LOCALIZADO EM 
RUA PROJETADA ADJACENTE A RUA CORAL, S/N, JARDIM OLAVO BILAC, DUQUE DE 
CAXIAS, 12 DISTRITO- RJ.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO XI DA LEI Ne 8.666/93, com fulcro no Parecer n? 
1058/2023/CTCC/SUBTC/PGM.

FAVORECIDO: MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 20.010.416/0001-06
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JAQUES BORGES SALUES, N2 329, QUADRA 28, LOTE 47, 
REMEMBRADO, PARQUE DUQUE, DUQUE DE CAXIAS - RJ.
CEP: 25.085-590

VALOR GLOBAL: R$ 12.126.072,62 (Dqze milhões, 
dois reais e sessenta e dois centavos).

e vinte e seis mil, setenta e

Enr 13 de setembro de 2023.

M. DOS SA/ÍITOS 
Presidehte Comissão'Permanente de Licitaçãof

Secretaria Municipal de Governo______

/
 

À Senhora Secretária Municipal de Educação para emissãó dó ratifico.

Após, ao Boletim Oficial para publicação.

LAS R 
Presidente Comi

13 de setembro de 2023.

(TI /
RI M. DOS SANTOS 
ermanentè de Licitação 

i decretaria Municipal de Governo
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA - SME/GS n° 117 , de 08 de setembro 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e 
em atendimento à solicitação do TCE/RJ disposta no Processo n° 202.006-2/2001,

RESOLVE:

Instituir o Comitê Gestor do Programa de Busca Àtiva Escolar, destacando as atribuições de
seus m em bros:

Atribuições

Gestor
Político

Iracema Medeiros da Costa -Convocar as diversas instituições 
governamentais e não governamentais 
da cidade para participar da estratégia. 
-Propor ao prefeito criação ou alteração 
de políticas públicas relacionadas ao 
enfrentamento da exclusão escolar no 
município, aproveitando-se do 
conhecimento gerado pelas ações da 
Busca Ativa Escolar.

-Coordenar o processo de configuração 
do sistema a partir das condições 
objetivas existentes no município.

Coordenador
Operacional

Monica Dutra Rangel - Responsável pelo planejamento, 
execução e acompanhamento do Plano 
de Trabalho e de todas as ações da 
Busca Ativa Escolar.

Supervisor
Institucional

Arlene Cavalini da Silva - SME 
Giselle Farias -  SME

-Participar das atividades de 
planejamento inerentes à Busca Ativa

Cintia Santos de Souza - SMASDH 
Bruno da Silva Ferraz -  SMS

Escolar.
-Articular esforços interinstitucionais 
para a resolução dos casos sob sua 
responsabilidade.Andréa Nazaré Rezende Lemos -SMS 

Luiz Antonio de Oliveira Fernandes - Conselho Tutelar
José Ricardo Monteiro da Silva -  Conselho Tutelar 
Sabrina Horácio Torres China -  Conselho Tutelar 

Melissa Martins Silva -  Conselho Tutelar

-Realizar a formação inicial dos agentes 
comunitários e técnicos verificadores 
que estiverem sob sua responsabilidade.

Rita de Cassia Castro Temoteo -  Conselho Tutelar 
Milto Fronza -  Conselho Tutelar

/

-Monitorar os casos sob sua 
responsabilidade, conforme as 
orientações da Busca Ativa Escolar.

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 08 de setembro de 2023.

Duque de Caxias, 08 de setembro de 2023.

a
LI Ay aSiInZ

IRACEMA MElDEIROS DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação de DuquiM|p Caxias 

Matrícula: 39.732-6 ' ’

Art. 3o - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 08 de setembro de 2023.

Duque de Caxias, 08 de setembro de 2023.

a
LI Ay aSiInZ

IRACEMA MElDEIROS DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação de DuquiM|p Caxias 

Matrícula: 39.732-6 ' ’

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

P R E F E I T U R A

D U Q U E  D E
CAXIAS

ADO EM BOLETIM OOFFIICCIIAAII
DE J í *  3  \Wb

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO 

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n° 36-A-038/2Q23, referente ao Credenciamento n9 36-054/2022, assinado em 

16/09/2022, oriundo do Chamamento Público n9 001/2019, conforme Processo Administrativo n9 

009/008046/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, e de outro lado, 

BANCO DO BRASIL S.A, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.000.000/0001-91, neste ato representada por seu 

PROCURADOR, Sr. WHÉLEN GONÇALO DE ARRUDA LEITE inscrito no CPF sob o n9 622.432.921-49.

OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Credenciamento 

n9. 36-054/2022, assinado em 16/09/2022, cujo objeto é o credenciamento do Banco do Brasil S.A no que 

se refere ao recolhimento de tributos e demais receitas públicas municipais, através de Documento de 

Arrecadação Municipal -  DAM, padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de 

contas por meio magnético dos valores arrecadados, conforme Autorizo e demais e demais documentos 

constantes no Processo Administrativo n9 009/008046/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.

C a rlo s  M sü o
Secretário Municipal Fazenda 

de m Caxia** - RJ 
Katrlaare: 35.331-S

M UNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CARLOS SOUTINHO DE MELLO

Secretário Municipal de Fazenda

Alameda Esmeralda, n°206, Jardim Primavera 
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

wmmmammKmnm

p r e f e i t u r a

fm  D U Q U E  DE
C A X I A S<5*

Número do Processo Administrativo 009/008046/2023

Modalidade da Licitação Chamamento Público n° 001/2019

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Credenciamento

Data de assinatura 11/09/2023

Prazo
12 (doze) meses, contados a partir do dia 

16/09/2023

Valor global -

Número, data e valor do Empenho -

Dados secundários

0 presente Termo Aditivo tem por objeto 

PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 

Credenciamento n2. 36-054/2022, assinado em 

16/09/2022, cujo objeto é o credenciamento do 

Banco do Brasil S.A no que se refere ao 

recolhimento de tributos e demais receitas 

públicas municipais, através de Documento de 

Arrecadação Municipal -  DAM, padrão 

FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com 

prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, conforme Autorizo e demais 

e demais documentos constantes no Processo 

Administrativo n2 009/008046/2023.

m c u o  L.01 n c i  a iu a ,  11 a u u , o  cu u  m  i r i i u i o v

CEP: 25,215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxlas.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PU ADO EM BOLETIM OFICIAL
jî ej^2L/2q2&

Processo n°. 013/000863/2023
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa especializada, de valor remanescente do termo de 

prestação de serviços n° 05-007/2022, para execução referente a construção da Escola 

Municipal Olavo Bilac, em área total de 6.310,05 m2. localizado em rua Projetada adjacente 

a rua Coral, S/N - Jardim Olavo Bilac - Duque de Caxias - 1o distrito - RJ, conforme 

especificações contidas no Memorial Justificativo e Descritivo, Edital de Concorrência n° 
021/2021 e demais documentos constantes no Processo Administrativo n° 013/000783/2021, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação, junto a empresa MASTER COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.010.416/0001-06, com sede na Rua Doutor Jaques 

Borges Sallies, n° 329, Quadra 28, Lote 47, Remembrado, Parque Duque, Duque de Caxias - RJ. 
CEP: 25085-590, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, no valor global de 

R$ 12.126.072,62 (doze milhões, cento e vinte e seis mil, setenta e dois reais e sessenta e dois 

centavos), conforme determinação prevista no Decreto Municipal n° 7349/2019.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação 

Mat.: 39.732-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS
Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  3o ANDAR -  Jardim 25 de Agosto -  Duque de Caxias/RJ. 

CEP: 25.071-120 -  Tel: 27720938/2771-5870 -  E-mail:assessoriagabinete@smeduquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE SAÚDE

P U B M fO  EM BOlEÍIM OFICIAL
N5 i  üBÍjúj_.ÇÃj20i_U

* .... ^  ^  \  — -.Wr-i™

PPOORRTTAARRIIAA  NN°°223355//SSMMSSDDCC//22002233

OO  SSUUPPEERRIINNDDEENNTTEENNTTEE  EEXXEECCUUTTIIVVOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  DDUUQQUUEE  DDEE 
CCAAXXIIAASS,,  no uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso III, do art.2°, da Lei Municipal 3.133, de 01 de abril de 2021; 

RREESSOOLLVVEE::

Art. 1o - DDEESSIIGGNNAARR  como Agente Autorizado Credenciado do Suprimento de Fundos 
abaixo descriminado, descredenciando: Rafael da Costa Coutinho.

NNOOMMEE:: Daniele de Almeida Oliveira, em substituição a Sr 

Jussara Braz de Oliveira

CCAARRGGOO:: Subsecretário de Reabilitação

MMAATTRRÍÍCCUULLAA:: 36.227-1

CCPPFF:: 077.501.697-76

CCÓÓDDIIGGOO  DDAA 
UUNNIIDDAADDEE SMS31

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Duque de Caxias, 11 de Setembro de 2023.

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO   DDAA  IISSIILLVVAA
Secretária Municipal de^Saúde 

Matrícula 23.098-0

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duottedecaxias.ri.gov.brl

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CÃXIÃS “
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

PUSUÇAOO EM BOLETIM OFICIAL
N° \Q£ j ò /  <5 / 2 ( £ 5

Portaria n° 0237/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 08 de setembro de 2023.

“Determina poderes a Joyce Teixeira de Noronha como 

Coordenadora do Núcleo de Vigilância Epidemiológica e 

Hospitalar das Unidades UPA Infantil Walter Garcia e 

Hospital Infantil Ismélia da Silveira.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Joyce Teixeira de Noronha, CRM: 52724262, como 

Coordenadora do Núcleo de Vigilância Epidemiológica e Elospitalar das Unidades UPA Infantil Walter 

Garcia e Hospital Infantil Ismélia da Silveira.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor em 13 de julho de 2023.

Assinado de forma digital

CEL1A SERRANO DA p^ celia  serrano  d a
SILVA:39251500215

SILVA:39251 500215 Dados: 2023.09.08 11:43:39
-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA5
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0238/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 08 de setembro de 2023.

“Determina poderes a Sandra Maria de Oliveira Fernandes 

como Diretora Técnica das Unidades de Saúde da Família.”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Sandra Maria de Oliveira Fernandes, CRM: 5257933-0, como 

Diretora Técnica das Unidades de Saúde da Família abaixo relacionadas:

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA GRAM ACHO

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA M ANOEL BARCELOS

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA JARDIM  GRAM ACHO IV

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA DOIS IRMÃOS

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA JARDIM  GRAM ACHO

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA M ANGUEIRINHA

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA DAI.VA PF.DERINA GOMF.S

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA TREVO DAS MISSÕES

UNIDADE DE SAÚDE DA FAM ÍLIA SEBASTIÃO DE SOUZA ALVES

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 01 de agosto de 2023.
1 Assinado de form a d ig ita l por

CELIA SERRANO DA c e l ia  se r r a n o  d a
£ ’§ILVA:39251500215

SILVA:39251500215 hSS®!! 2023.09.08 14:06:11
/ /  -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBLICADO cM BOLETIM OFICIAL
n̂ l  q e J-3 /

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ______
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária

Portaria n° 0240/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 08 de setembro de 2023.

“Determina poderes a Luzinete Trajano da Silva como 

Responsável Técnica da Direção do Centro de Atenção 

Psicossocial Imbariê (CAPS Imbariê).”

A Secretária Municipal de Saúde de Duque de Caxias, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias,

no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR competência a Luzinete Trajano da Silva, CPF: 651.262.207-30, como 

Responsável Técnica da Direção do Centro de Atenção Psicossocial Imbariê (CAPS Imbariê).

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor em 01 de setembro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  Assinado de forma digital 

p / \  P°r CEL1A SERRANO DA
SILVA:39251500215

SSIILLVVAA::339922551155000022  Dados: 2023.09.08
1 5 16:23:37-03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

P R E F E I T U R A

UMíDOS P&LQ 1 fiABALUQ

Alameda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO ________ .kú-izrLÁl-----
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete do Secretário

Portaria n° 00241/SMS-GAB/2023

Duque de Caxias, 11 de setembro de 2023.

“Determina poderes a Camila Santos Truta como 

Responsável Técnica da Direção do Centro 

Especializado em Reabilitação CEAPD/ CERII.”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io - DELEGAR competência a Camila Santos Truta, CRM RJ 52-102954-1, como Responsável 

Técnica da Direção do Centro Especializado em Reabilitação CEAPD/ CER II.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor em 17 de agosto de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.

Assinado de forma digital por

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO  DDAA  celía serrano da
SILVA:39251500215

SSIILLVVAA::3399225511  550000221155  Dados: 2023.09.11 16:31:30
/ /  -03'00'

CÉLIA SERRANO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 23.098-0

P R E F E I T U R A

Duque Decaxias
UNIDOS PStO TRABALHO

Alam eda James Franco, 03 - Jardim Primavera 
CEP 25215-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6329 
superintendenciaexecutiva@duquedecaxias.rj.gov.br 

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ttttdd ff ee AA ii   dd éé íí 22 llíí  JJ>>

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 221133//22002233,,  encartado às f!s. 663355//663377  especificado

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000022115555//22002233..

PPAARRTTEESS::  Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

GGRRÁÁFFIICCAA  SSMMAARRTTPPRRIINNTT  EE  EEDDIITTOORRIIAA  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de RR$$  4433..554455,,6600  ((QQuuaarreennttaa  ee  ttrrêêss   mmiill,,  qquuiinnhheennttooss   ee  qquuaarreennttaa   ee  cciinnccoo   rreeaaiiss 

ee  sseesssseennttaa   cceennttaavvooss)),,  fica reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor da 

GGRRÁÁFFIICCAA  SSMMAARRTTPPRRIINNTT  EE  EEDDIITTOORRIIAA  LLTTDDAA,,  referente fornecimento de 

material gráfico no período de 0099//0088//22002233,,  em atendimento à Secretaria 

Municipal de Saúde, conformidade com as especificações constantes no 

Procedimento Administrativo n° 001144//000022115555//22002233..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  0066  ddee  SSeetteemmbbrroo   ddee  22002233..

CCEELLIIAA  SSEERRRRAANNOO   DDAA  SSIILLVVAA

Secretária Municipal de Saúde 

Mat. 23.098-0

Alameda James Franco. 03- Jardim Primavera 
CEP 25215-265 Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21)2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DET^XTX
Secretaria Municipal de Saúde

CADG EM BUlEUM UNUAi

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AAJJUUSSTTEE  DDEE  CCOONNTTAASS

EESSPPÉÉCCIIEE::  Termo de Ajuste de Contas n° 221155//22002233,,  encartado às ffllss..  664411//664433,,  especificado

no Livro n° 000022//22002233//SSMMSS,,  conforme procedimento administrativo n° 

001144//000022111100//22002233..

PPAARRTTEESS::  Município de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e

MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE 

SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA..

OOBBJJEETTOO::  O presente TERMO tem por objeto a liquidação e o pagamento da importância

de RR$$  3355..000000,,0000  ((TTrriinnttaa   ee  cciinnccoo   mmiill  rreeaaiiss))..  Reconhecido a dívida pelo 

MUNICÍPIO em favor de MMEEDDFFUUTTUURRAA  DDIISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS 

EE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  LLTTDDAA,,  associada à eennttrreeggaa   eemmeerrggeenncciiaall  ddee 

mmaatteerriiaaiiss   hhoossppiittaallaarreess   ppaarraa  oo  DDeeppaarrttaammeennttoo   ddee  FFaarrmmaacciiaa  CCeennttrraall  no período 

de 2277//0077//22002233  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

em conformidade com as especificações constantes no procedimento 

administrativo n° 001144//000022111100//22002233..

DDuuqquuee  ddee  CCaaxxiiaass  ((RRJJ)),,  0066  ddee  SSeetteemmbbrroo   ddee  22002233..

Alameda James Franco, 03- Jardim Primavera 
CEP 252l5-265Duque de Caxias/RJ 

CNPJ 29.138.328/0001-50Tel: (21) 2773-6254 
fms@duquedecaxias.rj.gov.br 
www.duquedecaxias.ri.gov.br

30/08/23, 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão/Concorrência Eletrônica

TTeerrmm oo   ddee   HHoommoollooggaaççããoo   ddoo   PPrreeggããoo   EE lleettrrôônniiccoo

Pregão N° 00076/2023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019)

As 11:37 horas do dia 30 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CELIA SERRANO DA SILVA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 014/000825/2023, 
Pregão n° 00076/2023.

RReessuu llttaaddoo   ddaa  HHoommoollooggaaççããoo

IItteemm ::  11
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoomm pp lleemmeennttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 10,0
, Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2:
Radiopaco, Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único

TTrraattaammeennttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  1.566 UUnniiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eennttoo::  Unidade
VVaa lloorr  MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 68,1500 IInnttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eennttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  COTACAO COM REPRESENTAÇÃO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA , ppeelloo   mmeellhhoorr  llaannccee   ddee  R$ 
27,8600 ee  aa  qquuaannttiiddaaddee   ddee   1.566 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveennttooss  ddoo   IItteemm

EEvveennttoo DDaattaa NNoommee

Adjudicado 23/08/2023
11:19:00

-

Homologado 30/08/2023
11:37:35

CELIA
SERRANO DA 

SILVA

OO bbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COTACAO COM 
REPRESENTAÇÃO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ/CPF: 

58.950.775/0001-08, Melhor lance: R$ 27,8600

IItteemm ::  22
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoomm pp lleemmeennttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 10,0
, Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2:
Radiopaco, Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraattaammeennttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não

QQuuaannttiiddaaddee::  834 UUnniiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimmeennttoo::  Unidade
VVaa lloo rr   MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 68,1500 IInnttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eennttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  BIOMEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS LTDA , ppeelloo   mmeellhhoorr  llaannccee   ddee 
R$ 68,1500 ee  aa  qquuaannttiiddaaddee   ddee   834 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveennttooss   ddoo   IItteemm  

EEvveennttoo   DDaattaa

Adjudicado 23/08/2023
11:19:01

Homologado 30/08/2023
11:37:46

IItteemm ::  33

NNoommee OO bbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BIOMEDICAL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 

02.078.622/0001-68, Melhor lance: R$ 68,1500

CELIA
SERRANO DA 

SILVA

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1149750&tipo=t 1/5



9
BOLETIM nº 7341

Quarta-feira
13 de Setembro de 2023

Boletim Oficial
do Município

30/08/23, 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal
DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeennttaarr::  Tubo Endotraqueal Material:
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1:
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade:

TTrraattaammeennttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PP rree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400

VVaa lloorr   MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 61,9500
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 5,0 , 
Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco, 
Estéril, Uso Único

UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eennttoo::  Unidade 
IInntteerrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eennttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 11,4000 ee  aa  qquuaanntt iiddaaddee  
ddee   2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveennttooss  ddoo   IItteemm

EEvveennttoo

Adjudicado

Homologado

DDaattaa

23/08/2023
11:19:02

30/08/2023
11:37:47

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.342.367/0001-17, Melhor lance: R$

11,4000

CELIA SERRANO 
DA SILVA

IItteemm::  44
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeennttaarr::  Tubo Endotraqueal Material:
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1:
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade:
TTrraattaammeennttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400

VVaa lloorr   MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 61,9500
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 5,5 , 
Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco, 
Estéril, Uso Único

UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eennttoo::  Unidade 
IInntteerrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eennttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 11,4000 ee  aa  qquuaanntt iiddaaddee  
ddee   2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveennttooss   ddoo  IItteemm

EEvveennttoo

Adjudicado

Homologado

DDaattaa

23/08/2023
11:19:03

30/08/2023
11:38:00

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.342.367/0001-17, Melhor lance: R$

11,4000

CELIA SERRANO 
DA SILVA

IItteemm::  55
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeennttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 6,0 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraattaammeennttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não

QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee   ffoorrnneecciimm eennttoo::  Unidade
VVaa lloorr   MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 25,5000 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eennttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaanntt iiddaaddee   ddee 
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveennttooss  ddoo   IItteemm  

EEvveennttoo   DDaattaa

Adjudicado

Homologado

23/08/2023 
11:19:04

30/08/2023 CELIA SERRANO

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lance: R$

8,9900

11:38:11 DA SILVA

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1149750&tipo=t 2/5

30/08/23, 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

IItteemm::  66
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal
DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material:
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1:
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade:

TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PP rreeffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400
VVaa lloorr   MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 33,0000
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 6,5 , 
Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco, 
Estéril, Uso Único

UUnn iiddaaddee   ddee   ffoorrnneecciimm eenn ttoo::  Unidade 
IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee  
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss   ddoo   IItteemm

EEvveennttoo DDaattaa NNoommee

Adjudicado 23/08/2023
11:19:05

Adjudicação em 
DISTRIBUIÇÃO -

Homologado
30/08/2023

11:38:23
CELIA SERRANO 

DA SILVA

OObbsseerrvvaaççõõeess

grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lance: R$ 

8,9900

IItteemm::  77
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material:
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1:
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade:
TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PP rree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400
VVaa lloorr   MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 25,0000
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 7,0 , 
Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco, 
Estéril, Uso Único

UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimmeenn ttoo::  Unidade 
IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  BIOMEDICAL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee  
R$ 7,8900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee   2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss   ddoo   IItteemm  

EEvveenn ttoo   DDaattaa

Adjudicado 23/08/2023
11:19:06

Homologado 30/08/2023
11:38:35

NNoommee OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BIOMEDICAL COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS LTDA, CNPJ/CPF: 

02.078.622/0001-68, Melhor lance: R$ 7,8900

CELIA
SERRANO DA 

SILVA

IItteemm::  88
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 7,5 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não

AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PP rree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eenn ttoo::  Unidade
VVaa lloorr  MMááxxiimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 58,4000 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SSiittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee  
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss  ddoo   IItteemm  

EEvveenn ttoo   DDaattaa NNoommee

23/08/2023
Adjudicado ^ 9:07 

Homologado 30/08/2023 CELIA SERRANO 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1149750&tipo=t

OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lance: R$

8,9900

3/5

30/08/23, 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

11:38:49 DA SILVA

IItteemm::  99
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 8,0 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PP rree ffeerrêênncciiaa::  Não

QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eenn ttoo::  Unidade
VV aa lloorr   MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 25,5000 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee  
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss   ddoo   IItteemm  

EEvveenn ttoo   DDaattaa

Adjudicado

Homologado

23/08/2023
11:19:08

30/08/2023
11:39:02

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lance: R$

8,9900

CELIA SERRANO 
DA SILVA

IItteemm::  1100
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 8,5 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único

TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee   PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não

QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eenn ttoo::  Unidade
VV aa lloorr   MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 25,5000 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimm oo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee 
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss  ddoo   IItteemm

EEvveennttoo

Adjudicado

Homologado

DDaattaa

23/08/2023
11:19:09

30/08/2023
11:39:14

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lance: R$

8,9900

CELIA SERRANO 
DA SILVA

IItteemm::  1111
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal
DDeessccrriiççããoo   CCoommpp lleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 9,0 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraa ttaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PP rree ffeerrêênncciiaa::  Não

QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimm eenn ttoo::  Unidade
VV aa lloorr   MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 27,0100 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAdd jjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  FAST RIO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - LTDA , ppee lloo   mmee llhhoorr  llaannccee   ddee   R$ 8,9900 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee   ddee  
2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss  ddoo   IItteemm  

EEvveenn ttoo   DDaattaa

Adjudicado 23/08/2023
11:19:09

NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAST RIO COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO - LTDA, CNPJ/CPF: 21.766.049/0001-20, Melhor lanc$: R$

8,9900

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom. asp?prgCod=1149750&tipo=t

30/08/23, 11:42 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Homologado
30/08/2023 CELIA SERRANO 

11:39:25 DA SILVA

IItteemm::  1122
DDeessccrriiççããoo::  Tubo endotraqueal

DDeessccrriiççããoo   CCoommpplleemmeenn ttaarr::  Tubo Endotraqueal Material: Pvc Siliconizado Aramado , Modelo: Curva Magill , Calibre: 9,5 ,
Tipo Ponta: C/ Ponta Distai Atraumática , Componente 1: Balão Alto Volume E Baixa Pressão , Componente 2: Radiopaco,
Graduado , Tipo Conector: Conector Padrão , Esterilidade: Estéril, Uso Único
TTrraattaammeenn ttoo   DD iiffeerreenncciiaaddoo::  --
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   DDeeccrreettoo   77117744::  Não
AApp lliiccaabb iilliiddaaddee   MMaarrggeemm   ddee  PPrree ffeerrêênncciiaa::  Não
QQuuaannttiiddaaddee::  2.400 UUnn iiddaaddee   ddee  ffoorrnneecciimmeenn ttoo::  Unidade
VVaa lloo rr   MMááxx iimmoo   AAcceeiittáávvee ll::  R$ 61,9500 IInn ttee rrvvaa lloo   MM íínn iimmoo   eenn ttrree   LLaanncceess::  R$ 0,01
SS iittuuaaççããoo::  Homologado

AAddjjuudd iiccaaddoo   ppaarraa::  RM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , ppeelloo   mmeellhhoorr  llaannccee   ddee  R$ 11,4000 ee  aa  qquuaann ttiiddaaddee  
ddee  2.400 UUnn iiddaaddee   ..

EEvveenn ttooss   ddoo   IItteemm

EEvveenn ttoo   DDaattaa  NNoommee   OObbsseerrvvaaççõõeess

Adjudicado 23/08/2023
11:19:10

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 31.342.367/0001-17, Melhor lance: R$

11,4000

Homologado
30/08/2023 CELIA SERRANO 

11:39:36 DA SILVA

FF iimm   ddoo   ddooccuummeenn ttoo

Cel*i Serrano c a Siiva 
Secretaria Municipal oe Saúde-OC 

M a t: 2 3 0 9 8 -0

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1149750&tipo=t 5/5
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do Município

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS(pU QMS p€ CAXIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria n° 041/2023.

Designar Gestor(a) da Parceria 
Celebrada entre o Município de 
Duque de Caxias, por meio da 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos 
Humanos e Organizações da 
Sociedade Civil.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em 

seu art. 53, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar a Sra. GLEICE SANCHES BASTOS -  Mat. 39.174-3 e inscrita no 

CPF n° 913.147.637-68 como Gestora do Termo de Fomento celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS com as entidades ASSOCIAÇÃO 

CRISTÃ DE APOIO A CRIANÇA - ASCAC, inscrita no CNPJ n° 08.338.559/0001-38 

e ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMAR, inscrita no CNPF n° 04.090.760/0004-30 

concernente a Emenda n° 202327780001.

Art. 2 °  São atribuições da gestora:

a) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação e submeter o relatório à 

Comissão de Monitoramento e Avaliação;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 

serão adotadas para sanar os problemas detectados; e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXbAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

d) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento avaliação de que 

trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014.

Art. 3o Para o desempenho de suas funções, a Gestora de que trata está Portaria 

poderá valer-se de apoio técnico de terceiros.

Art. 4.° A Gestora não receberá gratificação ou qualquer espécie de vantagem 

pecuniária em razão do exercício desta função.

Art. 5.° Aplicações dos efeitos desta Portaria serão a partir de sua publicação.

Secretário Municipal

Duque de Caxias, 13 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria n° 042/2023.

Designar Gestora da Parceria 
Celebrada entre o Município de 
Duque de Caxias, por meio da 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos 
Humanos e Organização da 
Sociedade Civil.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da

atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em 

seu art. 53, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar a Sra. SOLANGE GORETTE DA SILVA - Mat. n° 04710-1 e inscrita 

no CPF n° 888.824.207-44 como Gestora do Termo de Fomento a ser celebrado entre 

o MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS com as entidades OBRA DE 

RECUPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL GETSEMANI, inscrita no CNPJ n° 

36.066.967/0001-13 e ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL HOMENS DE AMANHÃ - 

AEDHA, inscrita no CNPJ n° 00.761.702/0001-98 concernente a Emenda 

Parlamentar n° 202327780003.

Art. 2.° São atribuições da gestora:

a) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação e submeter o relatório à 

Comissão de Monitoramento e Avaliação;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

c) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 

serão adotadas para sanar os problemas detectados; e

d) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento avaliação de que 

trata o art. 59, da Lei n° 13.019/2014.

Art. 3o Para o desempenho de suas funções, a Gestora de que trata está Portaria 

poderá valer-se de apoio técnico de terceiros.

Art. 4.° A Gestora não receberá gratificação ou qualquer espécie de vantagem 

pecuniária em razão do exercício desta função.

Art. 5.° Aplicações dos efeitos desta Portaria serão a partir de sua publicação.

Duque de Caxias, 13 de setembro de 2023.

/
JANYRMENEZES

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias
^40.257-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Ditque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria n° 43/2023

Criar comissão para elaborar 
parecer técnico, acompanhar 
e fiscalizar a inexigibilidade 
de Chamamento Público.

O SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da
atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em 
seu art. 53, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica criada a Comissão de Avaliação e Monitoramento destinada a monitorar 
e avaliar a parceria celebrada com a OBRA DE RECUPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL GETSÊMANI, inscrita no CNPJ n° 36.066.967/0001-13 e ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL DOS HOMENS DE AMANHÃ -  AEDHA, nome fantasia CASA 
ABRIGO BETEL, inscrita no CNPJ n° 00.761.702/0001-98 concernente a Emenda 
Parlamentar n° 202327780003 através dos respectivos processos administrativos: n° 
017/000493/2023 e 017/000494/2023 para atender o que preconiza o Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, instituído pela Lei Federal n.° 
13019/2014.

Art. 2o Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo 
de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I — Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações da 
Sociedade Civil;

II -  Poderá realizar visitas às entidades, quando julgar necessário;

III -  Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com 
os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;

IV -  Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de 
contas das Organizações da Sociedade Civil; e
V -  Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 
pelo Gestor designado pela Administração Pública.

Art. 3o As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros presentes.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tei.: (21)2672-6650

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
nci \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Art. 4o as decisões da Comissão serão tomadas com a presença de, no mínimo, 03 
(três) membros da comissão titulares ou suplentes.

Art. 5o Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata está Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.

Art. 6o. A comissão será composta por 03 (três) agentes públicos titulares e 3 (três) 
suplentes, abaixo listados:

I) VALÉRIA ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 859.240.247-68 e 
matricula n° 05244-3 -  Titular;

II) MARCELLA MARIA AGUIAR SOARES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 
092.503.937-33 e matricula n° 41667-3 -  Titular;

III) LUIZ ALEXANDRE TORRES SOARES, inscrito no CPF sob o n° 
019.560.747-32 e matrícula n° 41.547-2 - Titular;

IV) RODRIGO MUNIZ GOMES, inscrito no CPF n° 083.940.187-69 e matrícula 
n° 4.1.473-5 -  Suplente;

V) ALESSANDRA DA SILVA DUARTE, inscrita no CPF sob n° 075.282.587-92 e 
matrícula 0 n° 41.505-7 - Suplente; e

VI) MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CARVALHO, inscrita no CPF sob o n° 
022.299.627-79 e matrícula n° 41.446-8 - Suplente.

Art. 7.° Na ausência temporária ou definitiva de qualquer um dos membros titulares, 
deverá ser convocado qualquer um dos suplentes.

Art. 8.° As disposições desta portaria entram em vigor na data de sua publicação.

Duquo.:d'ê?Cãxias, 13 de setembro de 2023.

Secretário Municipal de Asáistênlçia .Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tcl.: (21) 2672-6650

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -  SMASDH

Portaria n° 44/2023

Criar comissão para elaborar 
parecer técnico, acompanhar 
e fiscalizar a inexigibilidade 
de Chamamento Público.

O SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da
atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias em 
seu art. 53, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1o. Fica criada a Comissão de Avaliação e Monitoramento destinada a monitorar 

e avaliar a parceria celebrada com a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE APOIO A 

CRIANÇA - ASCAC, inscrita no CNPJ n °  08.338.559/0001-38 e ASSOCIAÇÃO 

BENEFICIENTE AMAR, inscrita no CNPJ n° 04.090.760/0004-30 concernente a 

Emenda Parlamentar n° 202327780001 através dos respectivos processos 

administrativos n° 017/000495/2023 e 017/000492/2023 para atender o que 

preconiza o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, instituído pela 

Lei Federal n.° 13019/2014.

Art. 2o Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem 
prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes 
funções:

I -  Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações 
da Sociedade Civil;

II -  Poderá realizar visitas às entidades, quando julgar necessário;

III -  Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação 
com os beneficiários dos planos de trabalhos das parcerias;

IV -  Fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de 
contas das Organizações da Sociedade Civil; e
V -  Homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 
pelo Gestor designado pela Administração Pública.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 de agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21) 2672-6650
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -SMASDH

Art. 3o As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o 
expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros presentes.

Art. 4o as decisões da Comissão serão tomadas com a presença de, no mínimo, 03 
(três) membros da comissão titulares ou suplentes.

Art. 5o Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata está Portaria 
poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio 
técnico de terceiros.

Art. 6o. A comissão será composta por 03 (três) agentes públicos titulares e 3 (três) 
suplentes, abaixo listados:

I) TATIANA DOS SANTOS SILVA MARIANNO, inscrita no CPF sob o n° 
084.763.827-82 e matricula n° 41563-4 -  Titular;

II) THE REZA CRISTINA S. DA ROCHA DE MIRANDA -  inscrita no CPF n° 
068.404.027-11 e matrícula n° 41075-6 -  Titular;

III) PATRÍCIA CHAFFIN DO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o n° 
013.096.967-21 e matrícula n° 41.369-0 - Titular;

IV) MARCELLA MARIA AGUIAR SOARES DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 
092.503.937-33 e matricula n° 41667-3 -  Suplente;

V) DÉBORA MARIA DE SENA SANTOS, inscrita no CPF sob n° 072.996.067-63 
e matrícula n° 17.343-1 -  Suplente;

VI) FATIMA MARIA DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF sob o n° 
604.946.387-53 e matricula n° 17.348-1 -  Suplente. %

Art. 7.° Na ausência temporária ou definitiva de qualquer um dos membros titulares, 
deverá ser convocado qualquer um dos suplentes.

Art. 8.° Esta Portaria entrará em vigor a contar da assinatura.

Duque dq Caxias, 13 de setembro de 2023.

j a n y r j Íe n e z e s
Secretário Municipal de Assfetêncjá Social e Direitos Humanos de Duque de Caxias

' ~ 1at. 40.257-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Av. Brigadeiro Lima e Silva, 1618 - 25 dc agosto - Duque de Caxias / RJ - CEP: 25.071-182

Tel.: (21)2672-6650



12
BOLETIM nº 7341

Quarta-feira
13 de Setembro de 2023

Boletim Oficial
do MunicípioESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

* D0 EM BOLETIM OFICIAL 
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  AADDEESSÃÃOO 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAAGGÉÉ 

AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°  000011//22002233 

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  SSRRPP  NN°°  000011//22002233

OORRGGÃÃOO  AADDEERREENNTTEE::  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 

OORRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

FFAAVVOORREECCIIDDOO  GALÁCTICO INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA 

CCNNPPJJ::  10.564.473/0001-75 

PPRROOCCEESSSSOO  NN°°::  017/000828/2023

OOBBJJEETTOO::  O presente Termo de Referência tem por objeto os serviços de sanitização, desinsetização, 

desratização e descupinização, suprindo às necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social e 

Direitos humanos, através de adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 001/2023 da 

Prefeitura Municipal de Magé

FFIINNAALLIIDDAADDEE::  ADESÃO À ATA DO REGISTRO DE PREÇOS, oriundo do PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  SSRRPP  NN°° 

000011//22002233..

••  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDOO  IITTEEMM  DDAA  AADDEESSÃÃOO::

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÃRIO

VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

02

Serviços de combate e controle integrado 
de vetores e pragas urbanas (formigas, 
baratas, escorpiões, larvas de mosquitos, 
incluindo aedes aegypti, marimbondos, 
pulgas, cupins, piolhos, percevejos, 
carrapatos, aracnídeos, quilópodes e/ou 
diplópodes e roedores) incluindo: 
desinsetização/desinfestação, desratiza
ção e descupinização e assemelhados, 
bem como pulverização e injeção de inse
ticidas nos locais de maior infestação, utili
zação de iscas atrativas para o controle de 
roedores nocivos e outras pragas, cons
tante dos locais tratados, com aplicação 
mensal em todos os equipamentos, con
forme a Lei 7806/17, conforme a Lei 
7806/17, art.6°, inc. II

M2 18.133,33 2,56 46.421,32 557.055,90

TOTAL 46.421,32 557.055,84

a S A  P R E F E I T U R A
m  DUQUE DE
CAXIAS

kti:
Í J H  
. -

'■'Pj : 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

ESPÉCIE

Termo de Fomento n2 57-001/2023, nos moldes da Lei n2 13.019/2014, conforme o Processo 

Administrativo n2 017/000493/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, do outro lado, OBRA DE RECUPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL GETSÊMANI, inscrita no CNPJ 

sob o n2 36.066.967/0001-13, representado pelo Sr. JAIR FRANCISCO GOMES, inscrito no CPF sob o n2 

875.222.924-68.

OBJETO

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o custeio da estruturação da rede de serviços do SUAS, 

oriunda da Emenda Parlamentar n2 202327780003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas nos autos do processo administrativo n2 017/00493/2023. O Valor Global deste TERMO DE 

FOMENTO, é de R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais). A despesa 

total decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

130 09/08/2023 R$ 125.841,00 1791 08 244 0015 2452 3.3.90.39.02 1660

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESSS3S35S5 CAXIAS

P R E F E I T U R A
DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 017/000493/2023

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Chamamento Público

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Fomento

Data de assinatura 29/08/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e um reais).

Número, data e valor do Empenho

Nota de Empenho n9 130, emitida em 
09/08/2023, no valor de R$ 125.841,00 (cento e 

vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e um 

reais).

Dados secundários

0 presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 

o custeio da estruturação da rede de serviços do 

SUAS, oriunda da Emenda Parlamentar n9 

202327780003, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos 
autos do processo administrativo ns 
017/00493/2023.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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* CAXIAS

P R E F E I T U R A

DUQUE DE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

ESPÉCIE

Termo de Fomento n9 57-002/2023, nos moldes da Lei n9 13.019/2014, conforme o Processo 

Administrativo n9 017/000494/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, do outro lado, ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL HOMENS DE AMANHÃ - AEDHA, inscrita no CNPJ 

sob o n9 00.761.702/0001-98, representado por sua presidente Sra. MARIA JOSÉ CAVALEIRO ROSA DA 

SILVA, inscrito no CPF sob o n9 698.798.187-68.

OBJETO

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o custeio da estruturação da rede de serviços do SUAS, 

oriunda da Emenda Parlamentar n9 202327780003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Plano de Trabalho e seus anexos, constantes no processo administrativo n9 

017/000494/2023. Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste TERMO DE 

FOMENTO, perfaz o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A despesa total decorrente deste termo 

será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

128 08/08/2023 R$ 200.000,00 1791 08 244 0015 2452 3.3.90.39.02 1660

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023.

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Número do Processo Administrativo 017/000494/2023

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/R!

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBUGADO EM BOLETIM OFICIAL 
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* CAXIAS

P R E F E I T U R A

DUQUE DE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 

ESPÉCIE

Termo de Fomento n9 57-002/2023, nos moldes da Lei n9 13.019/2014, conforme o Processo 

Administrativo n9 017/000494/2023.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, do outro lado, ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL HOMENS DE AMANHÃ - AEDHA, inscrita no CNPJ 

sob o n9 00.761.702/0001-98, representado por sua presidente Sra. MARIA JOSÉ CAVALEIRO ROSA DA 

SILVA, inscrito no CPF sob o n9 698.798.187-68.

OBJETO

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o custeio da estruturação da rede de serviços do SUAS, 

oriunda da Emenda Parlamentar n9 202327780003, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Plano de Trabalho e seus anexos, constantes no processo administrativo n9 

017/000494/2023. Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste TERMO DE 

FOMENTO, perfaz o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A despesa total decorrente deste termo 

será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

128 08/08/2023 R$ 200.000,00 1791 08 244 0015 2452 3.3.90.39.02 1660

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023.

Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Número do Processo Administrativo 017/000494/2023

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/R!

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PUBUGADO EM BOLETIM OFICIAL 
NP W  /  DE Ui 1 /20-23

( ______

r CA XIA S
P R E F E I T U R A

DUQUE DE

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Chamamento Público

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Fomento

Data de assinatura 29/08/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n̂  128, emitida em 
08/08/2023, no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais).

Dados secundários

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 
o custeio da estruturação da rede de serviços do 
SUAS, oriunda da Emenda Parlamentar n2 
202327780003, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Plano 

de Trabalho e seus anexos, constantes no 

processo administrativo n̂  017/000494/2023.

**N®mÊBMMÊ8mssmÊWÊBWÈÊmmÊmmmmm<' 1 :mmÊÈÊmmmrnmmÊimÊmmm«i
Âiameda Esmeralda, n= 2CS, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/KJ 

www.duquedecaxias.rj.gov.i3ir
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

ESPÉCIE

Termo de Fomento n9 57-003/2023, nos moldes da Lei n9 13.019/2014, conforme o Processo 

Administrativo n9 017/000495/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, do outro lado, ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE APOIO À CRIANÇA -  ASCAC inscrita no CNPJ sob o n9 

08.338.559/0001-38, representada por procuração pela Sra. RUTH LÉA ALEXANDRINA DE JESUS SOARES, 

inscrita no CPF sob o n9 034.940.137-30.

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o custeio para reestruturação da rede de serviços do 

SUAS, por meio da Emenda Parlamentam9 202327780001, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas nos autos do processo administrativo n9 017/000495/2023. O Valor Global deste TERMO 

DE FOMENTO, é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). A despesa total decorrente deste termo será 

coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

134 10/08/2023 R$ 200.000,00 1791 08 244 0014 2344 3.3.90.39.02 1660

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023.

PARTES

OBJETO

Secret Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  SDuque de Caxias/RJ 

wrww.duquedecaxias.rj.gov.br n* m i  os ni 9 «m

SS323 t CAXIAS

P R E F E I T U R A

DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 017/000495/2023

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Chamamento Público

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Fomento

Data de assinatura 29/08/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Número, data e valor do Empenho
Nota de Empenho n9 134, emitida em 

10/08/2023, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais).

Dados secundários

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 
o custeio para reestruturação da rede de 
serviços do SUAS, por meio da Emenda 

Parlamentar n9 202327780001, conforme 
condições, quantidades e exigências 

estabelecidas nos autos do processo 
administrativo n9 017/000495/2023.

Alameda Esmeralda, n® 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

7 DUQUE DE
P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

ESPÉCIE

Termo de Fomento n2 57-004/2023, nos moldes da Lei n2 13.019/2014, conforme o Processo 

Administrativo n2 017/000492/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS e, do outro lado, ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMAR inscrita no CNPJ sob o nS 

04.090.760/0004-30, representado pelo Sr. SEBASTIÃO BERNARDINO DE ANDRADE, inscrito no CPF sob o 

n2 562.601.567-15.

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o custeio para reestruturação da rede de serviços do 

SUAS, por meio da Emenda Parlamentar n2 202327780001, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas nos autos do processo administrativo n2 017/000492/2023. O Valor Global deste TERMO 

DE FOMENTO, é de R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil e oitocentos e quarenta e um reais). A despesa 

total decorrente deste termo será coberta pela Nota de Empenho:

N2 DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO ELEMENTO FONTE

129 09/08/2023 R$ 125.841,00 1791 08 244 0014 2344 3.3.90.39.02 1660

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de agosto de 2023.

PARTES

OBJETO

Sec itos Humanos

Alameda Esmeralda, n2 2.06, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

PÜBÜGADO EM BOLETIM OFICIAL
M* ? W  D E 7 ? / 9  /2(tf3

CAXIAS

P R E F E I T U R A

DUQUE DE

Número do Processo Administrativo 017/000492/2023

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Chamamento Público

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Fomento

Data de assinatura 29/08/2023

Prazo 12 (doze) meses

Valor global R$ 125.841,00 (cento e vinte e cinco mil e 

oitocentos e quarenta e um reais).

Número, data e valor do Empenho

Nota de Empenho n9 129, emitida em 
09/08/2023, no valor de R$ 125.841,00 (cento e 

vinte e cinco mil e oitocentos e quarenta e um 

reais).

Dados secundários

O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto 
o custeio para reestruturação da rede de 

serviços do SUAS, por meio da Emenda 

Parlamentar n9 202327780001, conforme 

condições, quantidades e exigências 
estabelecidas nos autos do processo 

1 administrativo n9 017/000492/2023.

-   I - ......
Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rJ.gov.br
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SSeeccrreettaarriiaa  ddee 
MMeeiioo  AAmmbbiieennttee  ee 
PPrrootteeççéé©©  AAnniimmaall

L IC E N Ç A  D E  IN S T A L A Ç Ã O
N° 03 5 /2 0 2 3

P ro c e s s o  n° 0 1 9 /0 0 0 5 0 1 /2 0 2 3

O S E C R E T Á R IO  M U N IC IP A L  DE M EIO  A M B IE N T E  E P R O T E Ç Ã O  A N IM A L , no uso de 
suas a tribu ições lega is e de acordo  com  a Lei M un ic ipa l 2 .022, de 30 de dezem bro  de 2006, con 
cede a presente  L IC E N Ç A  DE IN S T A LA Ç Ã O  n° 035/2023, à P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
D U Q U E  DE C A X IA S , inscrito  no CN PJ sob o n° 29.138 .328 /000150 , a través da  S E C R E T A R IA  
M U N IC IP A L  DE O B R A S , loca lizada na A ven ida  P rim avera, n° 78, Jard im  P rim avera, 2o D istrito  
do  M un ic íp io  de  Duque de CaxiasR J.

E sta  L ic e n ç a  se rá  p u b lic a d a  n o  B o le tim  O f ic ia l,  c o n fo rm e  
d e te rm in a  a P o rta r ia  n° 13/2011 de  10 de  o u tu b ro  de  2011.

O b je tiv o : T ra ta se  de um a so lic itação  de renovação  da L icença de Insta lação  para C onstrução  
de um a ponte sobre  o rio Pilar, loca lizada na A ven ida  C inco de Ju lho, P ilar, 2o D istrito  do M un ic í
p io de Duque de Caxias

C o n d iç õ e s  de  v a lid a d e  g e ra is :

01. P ub lica r o com un icado  do receb im ento  desta licença em  jo rna l d iário  de g rande  c ircu lação  no 
E stado  do R io de Jane iro , no prazo de 30 (trin ta) d ias  a con ta r da data de concessão  desta  licen
ça, env iando  cóp ias  das pub licações a S M M A P A D C ;

02. Esta L icença d iz respe ito  aos aspec tos  am b ien ta is  e não ex im e o e m preendedo r do a tend i
m ento  ás dem a is  L icenças e A u to rizações Federa is, Estadua is  e M un ic ipa is  ex ig íve is  por Lei;

03. Esta L icença não poderá  so fre r qua lque r a lteração , nem  se r p lastificada, sob  pena de perder 
sua  va lidade  e deverá  te r o seu orig ina l d ispon íve l no local da a tiv idade  licenc iada  para e fe ito  de 
fisca lização;

04. São de responsab ilidade  da em presa  todas as in fo rm ações contidas neste  processo;

05. Esta licença é pertinente  a aspectos, cu jos  os parâm etros d im ens iona is  estão  contidos neste 
processo;

06. R equere r a renovação  desta  licença o prazo de 120 (cento e vinte) d ias antes do venc im en to  
do  seu prazo de  va lidade, caso a im p lan tação  não se ja  conclu ída  nesse prazo;

E s ta  L ic e n ç a  é v á lid a  a té  17 de  a g o s to  de  2025, re s p e ita d a s  as c o n d iç õ e s  n e la  e s ta b e 
le c id a s , e é c o n c e d id a  c o m  base  n o s  d o c u m e n to s  e in fo rm a ç õ e s  c o n s ta n te s  d o  P ro 

c e s s o  A d m in is tra t iv o  n° 019 /000501/2023  e s e u s  a n e x o s .

f e  m  « 0.A f .  ^
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

« S V h  C o n d iç õ e s  de  v a lid a d e  e s p e c ífic a s :

L .I. N° 0 3 5 /2 0 2 3

07. M ante r na entrada  da p ropriedade  em  local v isível, p laca in form ativa  com  as segu in tes carac
te rísticas:

08. M ed indo 1,20m  de largura por 0 ,70m  de altura a do is m etros do solo;
Ind icando a razão socia l, responsáve l técn ico, núm eros, d ive rsas licenças conced idas pelos ór
gãos púb licos federa is , es tadua is  e m unicipa is;

09. A te n de r a reso lução  do C O N A M A  n° 001/90 de 08/03 /1990 , pub licada  no D.O .U de 
12/04/1990, que d ispõe  sobre  crité rios e padrões de em issão de ruídos.
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m  6. A te n de r as norm as m un ic ipa is  quando ao trá fego  de ve ícu los durante  as obras;

17. A te n de r à R eso lução  C O N E M A  79/2018    A P R O V A  A  N O P IN E A 35    N O R M A  O P E R A C IO  
f e  NAL P A R A  O S IS T E M A  O N LIN E  DE M A N IF E S T O  DE T R A N S P O R T E  DE R E S ÍD U O S    S ISTE 

p  ■ M A M TR, ap resen tando  o C .D .F , com  baixa, à d isposição da fisca lização;

J g f e  8. A te n de r a N B R 8.160   S istem as P red ia is de Esgoto   P ro je to  e execução  da A BN T, para 
construção  de ca ixa  de gordura  com  d im ensões com patíve is  com  o núm ero  de usuários previs

I f  ff l  tos;

J ü t  19. A te n de r à R eso lução C O N E M A  90/2021   A P R O V A  A  N O P IN E A 45, que  es tabe lece  crité 
|  rios e padrões de lançam ento  de  esgoto  sanitário , publicada no D .O .E .R .J., em  25/02/2021;

20. A te n de r a N B R 10.151  A cústica    A valiação  do ruído em  área hab itadas, v isando  o conforto  
 Sjgjlg  ̂ da com un idade   P roced im ento, ABNT;

X

11. A cond ic iona r os resíduos só lidos urbanos em  sacos p lásticos e conse rvá los  em  recip iente 
com  tam pa a té  o seu reco lh im ento  por em presa  dev idam ente  licenc iada por ó rgão  am bienta l 
com petente;

12. Im p lan ta r d ispos itivos  de p roteção aos pedestres e s ina lização  para ve ícu los , durante  a obra, 
de m odo a m in im iza r o risco de ocorrênc ia  de  acidentes;

13. Im p lan ta r o cante iro  de obras em  área  desprovida  de vege tação  e do tá lo  de  s istem a de tra 
tam en to  de esgo to  de acordo  com  a N BR 7229 da ABNT;

14. M an te r um edecidas as v ias  de trá fego  in ternas e externas, de m odo que as em issões de m a
teria l pa rticu lado  não u ltrapassem  20%  de opacidade, em  qua lque r dos pon tos geradores, e que 
não ocorram  em issões v isíve is  fo ra  dos lim ites da área do cante iro  de  obras;

15. A te n de r à N B R 9.547    M ateria l P articu lado em  Suspensão no A r A m b ien te    D eterm inação 
da C oncen tração  To ta l pelo M étodo do A m ostrador de G rande V o lum e, da A B N T;

21. A p lica r in teg ra lm en te  o P lano de G erenciam ento  de Resíduos da C onstrução  Civil apresen ta 
do no processo  de L icença A m bienta l de Insta lação e realizar a destinação  fina l do m esm o ape 

| j | j  | nas em  loca is dev idam ente  licenc iados pelos Ó rgãos A m bienta is  com petentes;

x X x  22. A te n de r a NBR 1 1 .1 7 4   A rm azenam ento  de R esíduos C lasse  II (não  inertes) e C lasse III 
t / f  1 |%  (inertes), da  A BN T;

23. A t e n d e r  A  NBR 10.004  r e s íd u o s  S ó l id o s  - C l a S S if iC a ç ã o , dA  A BN T;
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24. A te n de r a NBR  10.844 -  Insta lações P red ia is de  águas p luvia is;Sf1̂
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25. O s resíduos p roven ientes do s is tem a de  contro le  deverão ser reco lh idos por em presas licen-
c iadas pelo Institu to  Estadua l do  A m biente  -  INEA/RJ;

26. M an te r d ispon íve is  e p ron tos para uso equ ipam en tos e m ateria is  de a tend im en to  à em ergên-
cia;

27. Todos os p ro je tos deve rão  ser rea lizados por p ro fiss iona l/em presa  dev idam ente  habilitado, 
que apresente : p ro je tos e ART;

28. M an te r s is tem a de aspersão  com  água a cada 02 (duas) horas;

29. C om un icar im ed ia tam en te  a S ecre ta ria  M un ic ipa l de D efesa C ivil, 199 e S ecre ta ria  M un ic ipa l 
de M eio  A m b ien te  e P ro teção  An im al, (21) 2773-8493 , qua lqu e r ano rm a lidade  que possa se r 
c lass ificada  com o acidente;

30. Todos os ve ícu los  a  se rem  utilizados no transpo rte  de resíduos deve rão  es ta r dev idam ente  
licenc iados pelo IN E A  ou IBAM A, a tende r o que estabe lece  a NBR  13.221 -  que  tra ta  de  tra n s -
porte  de R esíduos e sem pre  tra fega r lonados, ev itando  e o lançam en to  de  resíduos nas vias;

31. O p ro je tis ta  é o responsáve l técn ico  pelo  em preend im ento , ora aprovado, quan to  aos aspec-
tos  de D renagem , d im ens ionam en tos h id ráu licos, e lé tricos  e  san itá rios, que  es te jam  constan tes 
nos autos deste  processo;

32. A tende r ao  D ecre to  n° 42, de 17.12.2018 que  aprova e R egu lam enta  o D ecre to -Le i N° 247, 
de 21 de ju lh o  de  1975, d ispondo  sobre  o C ód igo  de  S egurança  C ontra  Incênd io  e  P ânico  -  
C O S C IP , no âm b ito  do Estado do R io de Janeiro ;

33. Não rea liza r que im a  de m ateria l ao a r livre;

34. E lim inar m étodos de traba lho  e am b ien tes  p rop íc ios à p ro life ração  de ve to res  (inse tos e  roe-
dores nocivos), p rinc ipa lm ente  do  m osqu ito  A edes  aegypti, tra nsm isso r da dengue, zika, feb re

S u l

35. Não lançar qua isquer resíduos ou e fluen tes não tra tados na rede de d renagem  ou em  corpos 
d ’água.

36. M an te r a tua lizados ju n to  à S M M A P A  os dados cadastra is  re la tivos à a tiv idade  ora  licenciada;

37. S ubm e te r à S M M A P A  para aná lise  e parecer, qua lque r a lte ração  do projeto;

38. A  S M M A P A  ex ig irá  novas m ed idas de con tro le  am bienta l, sem pre  que  ju lg a r necessário .

am are la  e ch icungunha;
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Duque de  Caxias, 17 de agosto  de  2023.
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tICARDO MATOS TORRES 

SSeeccrreettáárriioo  Municipal de Meio AMbiente 
e Proteção AniMal 

MMAATTRRÍÍCCUULLAA  NN°°4400999911--00

R icardo  M atos lo r f t .  
Secretário Municipal cia 

Meio Ambiente e ProtsçSo Animai 
OAB / RJ 90833 
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